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REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 
APROVAÇÃO  EM  VESTIBULAR.  MENOR  DE  18  ANOS. 
RECUSA DE  MATRÍCULA EM  CURSO  SUPLETIVO  EM 
RAZÃO  DA  FAIXA  ETÁRIA.  EXIGÊNCIA  DA  LEI  DE 
DIRETRIZES  E  BASES  DA EDUCAÇÃO.  PREVISÃO  DE 
ASPECTOS QUALITATIVOS. DIREITO CONSTITUCIONAL 
À  EDUCAÇÃO.   APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  DA  PROPORCIONALIDADE. 
REMESSA MANISFESTAMENTE  IMPROCEDENTE  E  EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DESTE EGRÉGIO 
TRIBUNAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557  DO  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO.

A  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  não  apresenta 
apenas o critério da idade para promoção a uma nova etapa 
de ensino, mas sim faculta às instituições de ensino a escolha 
de  critérios  que  possibilitem  a  progressão,  a  partir  das 
condições pessoais do educando. 

Na aplicação da lei, o julgador deve zelar pelo bom senso e 
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razoabilidade, não podendo ficar adstrito ao sentido literal e 
abstrato  do  comando  legal,  notadamente  em  prejuízo  aos 
princípios constitucionais que norteiam o direito à educação.

Tendo  os  impetrantes  sido  aprovados  e  classificados  no 
vestibular,  demonstrando  possuir  capacidade  intelectual 
para  a  progressão  de  séries  e,  em  especial,  para  cursar  o 
Supletivo, não é razoável que se vejam impedidos de fazê-lo, 
tão somente em razão da idade.

Vistos, etc.

José Carlos  Barros de  Carvalho  Pessoa de  Mello,  Rayssa 
Barbosa  Lacerda,  Henrique  Setti  Lacerda,  Andreza  Tavares  de  Albuquerque, 
Marina Magalhães de Andrade, Rafael Bergamo Barreto de Holanda, Carolina 
de Araújo Gusmão, Ângela dos Santos Silva, Rodrigo Buarque Santiago, Taís 
Souto Almeida impetraram Mandado de Segurança com pedido de liminar contra 
ato  da  Sra.  Maria  das  Neves  de  Lima,  Diretora  do  Colégio  Menino  Jesus, 
consubstanciado na negativa de efetuar suas matrículas no Curso Supletivo, por 
serem menores de 18 (dezoito) anos de idade.

Narram que se submeteram ao Concurso Vestibular, vindo a 
lograrem êxito  nos  Cursos  de  Administração  (Faculdade  Boa  Viagem),  Direito 
(Faculdade  Boa  Viagem),  Direito  (Faculdade  dos  Guararapes),  Fisioterapia, 
Psicologia ( Maurício de Nassau),  Engenharia Mecânica ( Maurício de Nassau), 
Engenharia ( UFPE).

Afirmam  que  em  virtude  da  aprovação,  procuraram  a 
instituição  de  ensino  Colégio  Menino  Jesus,  autorizada  a  realizar  Exames 
Supletivos de Ensino Médio, com a finalidade de se submeterem as provas e de 
obterem  possíveis  aprovações,  a  fim  de  atender  aos  requisitos  exigidos  pelas 
instituições de ensino superior. No entanto, a autoridade coatora teria se negado a 
efetuar as matrículas no Curso Supletivo, sob o fundamento de que os impetrantes 
não possuíam 18 anos, o que confrontaria com a legislação vigente.

Impetraram,  assim,  o  presente mandamus,   objetivando, 
liminarmente,  a  matrícula  no  Curso  Supletivo.  No  mérito,  requereram  a 
confirmação da liminar.

O juízo a quo deferiu o pedido liminar, fls. 149/151.
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Informações prestadas pela autoridade coatora, fls. 157/158. 

Parecer Ministerial pela concessão da segurança, fls. 164/165.

Sentença, fls. 166/168, concedendo a segurança pleitada.

Não  foi  interposto  recurso  voluntário,  subindo  os  autos  a 
esta instância por força do reexame necessário.

O Ministério Público, em parecer encartado às fls. 175/183, 
opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

D E C I D O

A  questão  principal  da  lide  reside  em  verificar  a 
possibilidade dos impetrantes serem matriculados no Curso Supletivo antes de 
alcançar a idade mínima prevista no art. 38, §1º, inciso II, da Lei 9.394/1996, isto é, 
18 (dezoito) anos.

Embora  a  Lei  supracitada  estabeleça  que  os  exames 
supletivos  do ensino médio  para  habilitação à  continuidade dos  estudos serão 
realizados  para  os  maiores  de  18  (dezoito)  anos,  esta  limitação  não  pode  ser 
interpretada de forma isolada.

Isso  porque  a  mesma  lei  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da 
Educação) prevê a possibilidade de progressão de séries, valorizando os aspectos 
qualitativos do aluno, notadamente seu desenvolvimento. Em verdade, a lei  de 
regência não apresenta apenas um único critério para promoção a uma nova etapa 
de ensino,  mas sim faculta às  instituições de ensino a escolha de critérios que 
possibilitem a progressão, a partir das condições pessoais do educando.

Assim, na aplicação da lei, o julgador deve zelar pelo bom 
senso e razoabilidade, não podendo ficar adstrito ao sentido literal e abstrato do 
comando  legal,  notadamente  em  prejuízo  aos  princípios  constitucionais  que 
norteiam o direito à educação.
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Aliás,  o  direito à educação e  à  instrução são reconhecidos 
desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10.12.1948, que prevê, em 
seu art. 26: “Toda pessoa tem direito à instrução...”. Nessa esteira, a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, de 22.11.1969, também destaca a presença e o 
reconhecimento da educação como fundamental ao desenvolvimento social.

Considerando  a  importância  dada  à  educação  no  âmbito 
internacional, tratada como um dos principais instrumentos de desenvolvimento 
humano  e  da  cidadania,  o  legislador  constituinte  destacou  este  direito  social 
previsto no art.  6º da CF, dedicando um capítulo ao tema. Assim, os seguintes 
artigos dispõem:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,  visando ao 
pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercício  da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de:
(...)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um;

Como se vê, tanto a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, 
como a Constituição Federal  prima pelo estímulo  aos  estudantes,  facilitando o 
acesso à educação e promovendo condições para um melhor desenvolvimento das 
atividades pedagógicas.

A  questão  vai  além  da  simples  observância  de  idade, 
envolvendo situação do próprio desenvolvimento humano, do acesso à educação e 
do incentivo ao ensino e  cultura no País,  demonstrando,  assim, que a questão 
etária é a de menor importância.

No  caso,  os  impetrantes  comprovaram  a  aprovação  e 
classificação  nos  Concursos  Vestibulares  demonstrando  possuírem  capacidade 
intelectual para a progressão de séries e, em especial, para cursarem o Supletivo, 
não sendo razoável que se vejam impedidos de fazê-los, tão somente em razão da 
idade.

Nesse sentido vem decidindo esta Corte de Justiça:
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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  MENOR  DE  DEZOITO  ANOS.  APROVAÇÃO  EM 
VESTIBULAR.  PEDIDO  PARA  REALIZAR  EXAME  SUPLETIVO. 
ALUNO  DO  ENSINO  MÉDIO  E  MENOR  DE  IDADE.  NEGATIVA 
EFETUADA PELA DIRETORIA DO COLÉGIO E CURSO 2001. IDADE 
MÍNIMA  (DEZOITO  ANOS)  NÃO  PREENCHIDA.  DIREITO  À 
EDUCAÇÃO.  LIMITAÇÃO  QUE  CONTRARIA  A  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  (ART.  208,  V).  CONCESSÃO  DA  ORDEM 
MANDAMENTAL. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DA LIMITAÇÃO 
DE  IDADE  PREVISTA  NA  LEI  DE  DIRETRIZES  E  BASES  DA 
EDUCAÇÃO.  CAPACIDADE  INTELECTUAL  E  COGNITIVA 
COMPROVADA.  POSSIBILIDADE  DE  PROGRESSÃO.  DIREITO 
CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 205 
E  208,  V,  DA  NOSSA  CARTA  MAGNA.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. NEGATIVA 
DE SEGUIMENTO AOS RECURSOS. Tratando a demanda de suposta 
violação  do  direito  à  educação  de  adolescente,  evidencia-se  a 
competência do juízo da vara da infância e da juventude para conhecer 
o litígio, a teor do que dispõe o art. 171, III, da loje, e 148, inc. IV, da Lei 
nº 8.069/90, afastando-se a competência da vara da Fazenda Pública. - o 
art. 208, V, da Constituição Federal concede ao educando o direito de 
acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino,  não  especificando 
vinculação de  idade  para  ascensão  a  tais  níveis  de  escolaridade.  -  a 
realização de exame supletivo para obter certificado de ensino médio, 
por  estudante  menor  de  dezoito  anos,  aprovado  em  vestibular,  não 
caracteriza burla ao sistema educacional, quando seu objetivo é apenas 
ingressar na universidade por ter demonstrado capacidade intelectual 
para tal  fim.  (…) (TJPB; Rec.  0000114-59.2014.815.2004;  Rel.  Des.  José 
Ricardo Porto; DJPB 26/06/2014; Pág. 7) 

ADMINISTRATIVO.  Agravo  de  instrumento.  Mandado  de  segurança. 
Exame  supletivo.  Exigência  legal  de  idade  mínima  de  dezoito  anos. 
Inscrição  negada.  Menor  emancipado.  Aprovação  em  vestibular. 
Capacidade intelectual. Acesso à educação segundo a capacidade de cada 
um.  Garantia  constitucional.  Requisitos  legais  demonstrados. 
Provimento. Para a concessão da medida liminar em sede mandamental 
faz-se necessário a presença obrigatória dos requisitos legais esculpidos 
no art.  7º,  III,  da Lei n. 12.016/09, quais sejam: “fumus boni iuris” e o 
“periculum  in  mora”.  Assim,  preenchidos  esses  requisitos,  é  de  ser 
concedida  a  medida  antecipatória.  Embora  a  Lei  nº  9.394/  96  apenas 
permita acesso ao exame  supletivo ao estudante maior de 18 (dezoito) 
anos, certo é que dito óbice deve ser afastado com a emancipação, uma 
vez que ao  menor emancipado é permitido praticar todos os atos da 
vida civil. O inciso V do art. 208 da Constituição Federal preceitua que 
o dever do estado com a educação será efetivado mediante a garantia de 
acesso aos níveis mais elevados do ensino, segundo a capacidade de 
cada um. (TJPB; AI 200.2012.124539-9/001; Segunda Câmara Especializada 
Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 03/10/2013; Pág. 13)  
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APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MENOR. 
APROVAÇÃO  EM  VESTIBULAR  PARA  CURSO  DE  ENSINO 
SUPERIOR. INSCRIÇÃO EM EXAME SUPLETIVO PARA COMPLETAR 
O  ENSINO  MÉDIO.  NEGATIVA  SOB  O  FUNDAMENTO  DA 
MENORIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO BÁSICO À EDUCAÇÃO. 
DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.  INTERPRETAÇÃO 
TELEOLÓGICA DOS ARTS. 205 E  208 DA CARTA MAGNA. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. PROVIMENTO. 
Não se mostra justo e razoável que, sob o fundamento da menoridade, 
indivíduo  menor,  aprovado  em  instituição  de  ensino  superior,  seja 
impedido de inscrever-se em curso supletivo visando obter certificado 
de conclusão do ensino médio. A Constituição Federal garante o acesso 
a todos os níveis mais elevados de ensino, de acordo com a capacidade 
individual  de cada  estudante,  sem distinção de sua faixa  etária,  nos 
termos do art.  208.  (TJPB;  AC 098.2012.000113-0/001;  Segunda Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB 
07/06/2013; Pág. 19)  

Outro não é o posicionamento dos tribunais pátrios:

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  ENSINO  SUPERIOR.  MENOR  DE 
DEZOITO  ANOS  APROVADO  EM  VESTIBULAR  ANTES  DA 
CONCLUSÃO  DO  ENSINO  MÉDIO.  DIREITO  À  REALIZAÇÃO  DE 
MATRÍCULA EM CURSO SUPLETIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
PRINCÍPIO  DA  SUCUMBÊNCIA.  RESPONSABILIDADE  PELO 
PAGAMENTO  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DERROTA NO 
PROCESSO. CRITÉRIO OBJETIVO. PARÂMETROS PARA A FIXAÇÃO 
DA VERBA HONORÁRIA. I. De acordo com a jurisprudência dominante 
do  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios,  ante  a 
abertura  incondicional  para  a  progressão  de  ensino  proclamada  na 
Constituição da República, o menor de dezoito anos que logra aprovação 
em vestibular antes da conclusão do ensino médio tem direito de se 
matricular em curso supletivo e de realizar os testes para a obtenção do 
certificado respectivo.  II.  Ressalva da convicção pessoal  do relator  e 
adesão  à  diretriz  jurisprudencial  prevalecente,  em  respeito  aos 
princípios da colegialidade e da segurança jurídica. III. O princípio da 
sucumbência,  encartado  no  artigo  20,  caput,  do  Código  de  Processo 
Civil, está calcado no fato objetivo da derrota processual. lV. Deve ser 
mantida a verba honorária fixada mediante a ponderação criteriosa dos 
parâmetros definidos no  artigo 20,  §§ 3º  e  4º,  do Código de Processo 
Civil. V. Recurso conhecido e não provido. (TJDF; Rec 2012.06.1.014765-8; 
Ac.  796.601;  Quarta  Turma  Cível;  Rel.  Des.  James  Eduardo  Oliveira; 
DJDFTE 17/06/2014; Pág. 89) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MENOR. 
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  VESTIBULAR.  EXAME  SUPLETIVO 
ESPECIAL  PARA  CONCLUSÃO  DE  ENSINO  MÉDIO.  INSCRIÇÃO. 
RECUSA.  RESTRIÇÃO  ETÁRIA.  EDUCAÇÃO.  GARANTIA 
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CONSTITUCIONAL. O direito à educação é garantia constitucional que 
não pode ser restringida por Lei de hierarquia inferior, devendo o Estado 
e a sociedade promover meios para tornar possível o acesso aos meios 
mais  elevados  de  progresso  intelectual.  Não  é  razoável  e  nem  justo 
impedir que menor aprovado em instituição de ensino superior obtenha 
a inscrição e a conclusão em curso supletivo especial, com vistas a obter 
o  certificado  de  conclusão  do  ensino  médio,  exigido  pelo  edital  do 
concurso vestibular,  sob pena  de se  negar  vigência  ao  artigo 208 da 
Carta Magna, que prevê o acesso aos níveis mais elevados de ensino, 
segundo a capacidade individual de cada estudante, sem fazer qualquer 
restrição etária. (TJMG; AC-RN 1.0702.11.043660-8/001; Rel. Des. Darcio 
Lopardi Mendes; Julg. 05/06/2014; DJEMG 10/06/2014) 

Desse modo, não merece reparos a sentença de 1º grau que 
determinou fossem efetuadas as matrículas dos impetrantes,  concedendo-lhes o 
direito à realização do exame  supletivo do ensino médio, porque se assim não 
fosse,  estaria  desrespeitando  os  artigos  5º  e  205  da  Constituição  da  República 
Federativa  do  Brasil,  não  se  podendo  perder  de  vista  que  cabe  ao  Estado 
incentivar o estudo, e não desestimulá-lo. 

O  art.  557,  do  CPC,  prescreve  que  “O  relator  negará 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal  ou Tribunal Superior.”

Com  essas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA,  com fundamento no art. 557, caput  do CPC,  por ser 
manifestamente improcedente e confrontar jurisprudência deste egrégio Tribunal.

Publique-se .Intimem-se.

Gabinete  no  TJ/PB,  em  João  Pessoa-PB,  17  de  outubro  de 
2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                     Relatora
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